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ATENÇÃO: 

Atualizar Fi-RH para versão 7.03.0007 em todos os diretórios instalados (Servidor e Local). 

 

 

.Distribuição de Tomadores: Permitido distribuir funcionário para até 50 tomadores por período.  

 

.Roteiro de Rescisão:  

- Revisão no período de médias em casos de admissão e rescisão no mesmo ano.  

 

- Implementada gravação do período de médias de Aviso Prévio e 13ª Salário no campo C419.  

 

Os períodos de médias são gravados apenas quando as verbas rescisórias são calculadas e lançadas. 

Não é permitido a edição deste campo diretamente no Cadastro de Funcionários, somente no Roteiro 

de Rescisão. Usuário poderá retornar período de médias padrão do sistema através do botão “Levantar 

Períodos de Médias” ( ). 

 

 - No cálculo do item V923 (Dedução 13º Salário – Maternidade), sistema não estava considerando os 

dias de licença-maternidade no mês da rescisão, caso a funcionária tivesse menos de 14 dias não 

trabalhados.  

 

.Demonstrativo Analítico: Implementado nos Totais do Funcionário: Total Descontos + IRRF Férias e 

Total Líquido - IRRF Férias.  

 
 

.Demonstrativo Resumo: Fi-RH agora demonstra o item V871 (S/L: Base INSS Salário + Férias) 

mesmo que funcionário não tenha valores de Salário.  
 

.Recibo de Férias: Implementado valor de FGTS Férias (V937) no Recibo de Férias.  

 
 

.eSocial:  

- S-1200: Tag <qtdRubr> não será mais emitida. TAG é opcional no leiaute do eSocial.  

- S-1200, S-2299/S-2399: Corrigida fórmula de cálculo dos itens D-898 (Base FGTS Acidente de 

Trabalho) e M-898 (Base FGTS Serviço Militar). Os itens V175 a V179 não mais somados na base, uma 

vez que são itens dedutíveis do salário. 

 

.GRRF / GRFC: 

 - G221 (Saldo Mês Anterior à Rescisão): No código G221, Fi-RH agora somente considerará FGTS 

Férias do mês anterior quando V912 (FGTS Mês Anterior) for maior que 0.  

 

- G224 (Saldo Fins Rescisão): No código G224, Fi-RH agora soma FGTS referente às férias do mês 

anterior, caso esse valor ainda não tenha sido depositado.  

 

.Férias Proporcionais: Em algumas situações, sistema não considerava dias de férias já usufruídos 

em outros períodos de fracionamento para levantar cálculo dos dias de Férias Proporcionais.  
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.Correção de Valores - Dissídios: Agora itens de itens de correção de dissídios (V081 a V104 e V705 

a V716 não são mais incluído na base INSS do Salário do mês, caso tenham incidência INSS.  

 

.IRRF Simplificado:  Revisão do Cálculo Simplificado do IRRF em situações de Férias, Salário, Férias 

Coletivas e 13º Salário quando funcionário tem Pensão Judicial.  

 

.Rescisão (IRRF Simplificado): Corrigido cálculo do I.R.R.F Simplificado em Regime Caixa quando 

funcionário em rescisão. Fi-RH agora verifica se deduções do I.R.R.F são menores que R$ 528,00, para 

aplicar o desconto simplificado na base de cálculo. 

 

.GPS: Criado um modelo de GPS para empresa do simples. Na tela do relatório, clique no botão "Abrir"  

( ) para acessar o modelo "GPS-EmpSimples.FS8".  

 

.G131: Implementado código G131 (Controle eSocial S-2206 (Data Experiência Valores = 1, 2, ou 3)). 

Código verifica datas de experiência (C404 e C405) no período ativo e retorna os seguintes valores:  

• 0 = Não está em Experiência; 

• 1 = Término do primeiro período de Experiência e não tem Data Final de Experiência 2 

cadastrada; 

• 2 = Início do segundo Período de Experiência; 

• 3 = Término do segundo Período de Experiência. 

C404 (Data Final de Experiência 1) e C405 (Data Final de Experiência 2). 

 

Obs.: Código pode ser utilizado para filtrar lista de funcionários. Deve estar contido em uma fórmula 

para ser utilizado na condição de pesquisa.  

Exemplos: 

 

1. Filtrar funcionários que estão 

terminando o primeiro período de 

experiência no período ativo e não 

possuem segundo período de 

Experiência. 

 

2. Filtrar funcionários que estão 

começando o segundo período de 

experiência no período ativo. 

 

 

3. Filtrar funcionários que estão 

terminando o segundo período de 

experiência no período ativo. 

 

 


